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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.925
	 Dispõe sobre o funcionamento 
das feiras livres nos dias 24 e 31 de 
dezembro de 2021.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

DECRETA:

Art.1º - Fica autorizado o funcionamento das feiras livres, 
excepcionalmente nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021, 
das 7:00 às 12:00 horas, respeitando os protocolos previsto 
no Plano São Paulo.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 03 de dezembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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